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DEC恥ETO MUNICIPAL N° 203, 27 DE A職RⅡ｣ DE 2020.

"Disp6e sobre a detemina嘩o de utiliza確o de m身scaras de prote辞o

指cial pelos colaboradores de e細belecimentos abe同s ao p皿ico e

pelos demais cida僚os, dura血e a pandemia de Coronav土田s.''

′

0 ExcELENT職s宣MO pRE甲E量To MUN量cⅢAL DE sÅo調s屯Do DⅣⅢO, ESTADO DO
′

P船脚, FRÅNC重SCO DE ASS重S CARVALHO CERQUEm, no叫so de su租s租tribu軸cs書eg租is,

CONS量DE船NDO a Dec重ara碕o de Emergencia em Sa同e P的1ica de工mpo脆ncia
ノヽ

Intemacional pela Organiza辞o Mundjal de sa心de - OMS, em decor脆ncia da infec辞o hunana pelo

皿ovo Co重onav血s (COVID - 19), ben como a Dec宣ara確o de Emergencia de Sa的e P的1ica de

lmport組cia Nacional, por meio da Portaria n° 188/GMIMF, de 03 de fevereiro de 2020, mos temos

do Decreto Federal皿° 7.616, de賞.7 de novembro de 201 1;

CONSⅢE職ANDO o Dec鳩to Estad血n° 18･884, de 16 de mar9o de 2020, que

Regulamenta a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para dispor no ambito do Estado do Piaui,

sobre as medidas de emergencia de sa蘭e pdblica de importancia intemacional;

CONSⅢE腿NDO o Decreto Estadual辞18･947, de 22 deわril de 2020, que toma

obrigat6rio o uso de mascara de protecao facial, como medida adicional necessaria de enfretamento

do novo Co調皿av血事s.

CONS宣DE職ANDO as medidas adotadas mos Decretos M皿c宣pais n° 196/2020 e no
●     ●         ●

200/2020 que dete血inou o蹄hame調o dos estabe宣ecimentos come鳩融s deste M皿c宣p宣o, com
●   ′   ●

exce辞o dos estわelecime巾os tidos como抽vidades ess台ncias;

CONSIDERANDO que a sa心de e direito de todos e clever do Estado, garantido mediante

politicas sociais e econ∂micas que visem a redu辞o do risco de doen9a e de outros agravos e ao

acesso universal e iguali協rio as apses e servigos para sua promo辞o, prote辞o e recuperapao, na

i                                                                   ◆

め血a est紬npada no a乱196 da Constit函為o Federal de 1988;

C ONSⅡ)E RANDO queう　　seg皿do a NO丁A INF ORMAT工VA N°

3/2020CGGAP信巳SF/SAPS/MS do Ministerio da Sa同e,　dispon王vel em

https ://poftalarquivos. saude. gov. br/images/pd#2020/April/06加ota-Infomativa. pdf, as pesquisas ten
●

a叩調tado que a血事iza事象o de m各sca陶s impede a dissemi的確o de got王c血as e坤eliぬs do nariz ou da

boca do us竜ho皿o ambie鴫ga贈れti皿do uma ba鵬i陶飾王ca que vein auxiliando皿a mu血皿やa de

compo請ame皿to血popula辞o e diminui9叡) de casos de Coronav土田s.

DECR鴫TA :

A止1° Fica deteminada a utilizap奮o de mascaras pelos colaboradores de estabelecimentos



l° Os esねbelec土mentos de que t劇a o ca叩t do presente a血go devemめmecer o e印書pame血o
●

de prote9ao individual a seus colaboradores, podendo as m缶scaras serem aquelas confeccionadas de

acordo com as orientap6es contidas na NOTA REORMATIVA N°　3/2o2o_

CGGAP/D言S F/SAPS月MS.

§ 2° Os estabelecimentos deverao orientar seus colaboradores para utiliza尊o da m各scara.

Art. 2° Fica deteminada a utiliza確o de mascaras aos demais cidadaos que tenham que deixar

suas residencias por absoluta necessidade, nao se esquecendo da necessidade de manter o

distanciamento social, evitar aglomera96es,能er o use do捉oo宣em gel e proceder com a lavagem

das maos constantemerite para evitar a dissemina辞o do Coronavirus, confome 5 recomendado pelo

Mnisterio da Sa心de.

Art. 3° 0 descumprimento da medida contida no artigo 1° do presente Decreto ensejara ao
●

infrator a aplicapao de sang5es administrativas, sem prejulzo de eventual responsabiliza辞o penal,
●   ′

pela caracterizaeao do crime contra a sa心de phblica tipificada no Art. 268 do C6digo Penal.

A血4° Este Decreto e血ar各em vlgoma d細de sua p皿ic呼o, pe巾urando enqua加persistir
●

o Estado de Emerg台ncia declarado em razao da pande血a do COVID - 19 no munic王pio de Sao Jose

do Divino - PL

Gわinete do Pre姑to de S為o Jose do Divi皿o, Estado do Piau王, em 27 de Abri工de 2020.

FRANC重SCO

DECRETO N0 203/2020
P各筈ina 2
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

DECRETO MUNICIPAL Nª 203, 27 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre a determinação de uti lização de máscaras de proteção 
facial pelos colaboradores de estabelecimentos abenos ao público e 
pelos demais cidadãos, durante a pandemia de Coronavlrus." 

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO 
PIAUÍ, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA, oo uso de suu atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de lmponància 
Internacional pela Organização Mundial de saúde - OMS, cm deco~ncia da infecção hwoana pelo 
novo Corooavlrus (COVTD - 19), bem como a Declaração de Emergência de Saúde Pública de 
Importância Nacional, por meio da Panaria n• 188/GM/MF. de 03 de fevereiro de 2020, nos termos 
do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 ; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.884, de 16 de março de 2020, que 
Regulamenta a Lei oº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para dispor no âmbito do Estado do Piauí, 
sobre as medidas de emergência de saúde pública de imponância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n• 18.947, de 22 de abril de 2020, que toma 
obrigiitório o uso de máscara de proteção facial, como medida adicional necessária de enfretamento 
do novo Coronavírus. 

CONSIDERANDO as medidas adotadas nos Decretos Municipais nº 196/2020 e nº 
200/2020 que detenninou o fechamento dos estabelecimentos comerciais deste Municlpio, com 
exceção dos estabelecimentos tidos como atividades essências; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
poHticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma estampada no art. 196 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, segundo a NOTA INFORMATIVA Nº 
3/2020CGGAP/DESF/SAPS/MS do Ministério da Saúde, disponível em 
https://ponalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/06/Nota-lnformativa.pdf, as pesquisas têm 
apontado que a uti lização de máscaras impede a disseminação de gotículas expelidas do nariz ou da 
boca do usuário no ambiente, garantindo uma barreira tisica que vem aux.iliando na mudança de 
componameoto da população e diminuição de casos de Coronavíru.s. 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica determinada a util ização de máscaras pelos colaboradores de es)lbelecimcntos 
abenos ao público em São José do Divino - PI, enquanto perdurarem as medidas ~~ento 
e combate da disseminação do Novo Coronavirus (COVID - 19). 

§ 1 • Os estabelecimentos de que trata o caput do presente artigo devem fornecer 0 

equipamento de proteção individual a seus colaboradores, podendo as má.se.aras serem aquelas. 
confeccionadas de acordo com as orientações contidas na NOTA INFORMATNA N° 3f2020-
COOAP/DESF/SAPSJMS. 

§ 2° Os estabelecimentos deverão orientar seus colaboradores para utilização da máscara. 

Art. 2° Fica determinada a utilização de máscaras aos demais cidadãos que tenham que deixar 
suas residências por absoluta necessidade, não se esquecendo da necessidade de manter 0 

distanciamento social, evitar aglomerações, fazer o uso do álcool em gel e proceder com a lavagem 
das mãos constantemente para evitar a disseminação do Coronavirus, conforme é recomendado pelo 
Ministério da Saúde. 

A rt. 3º O descumprimento da medida contida no artigo 1 • do presente Decreto ensejará ao 
infrator a aplicação de sanções administrativas, sem prejuízo de eventual responsabilização penal, 
pela caracterização do crime contra a saúde pública tipificada no Art. 268 do Código Penal. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, perdurando enquanto 
persistir o Estado de Emergência declarado em razão da pandemia do COVID - 19 no município de: 
São José do Divino - PI. 

Gabinete do Prefeito de São José do Divino, Estado do Piaul, em 27 de Abril de 2020. 

FRANC RQUElRA 

mp PI ft Ministério Públia> 
~ do Estado do Piauí 

Ministério Púbi~ao do Estado do P1.au1 
~• Promotoria de uU•tiça de Piracuruca/PI 

PROCZDDODl'l'O ADlilNJ:BTRA'l'rvo a• 009 / 20 20 

Sna> Nª 000152- 173/2020 

0 l.5/ 020 

o MIN:ISTÉR:IO PÚBLI:CO DO ESTADO DO P:IAui, por seu 

representante , com atuação na 1 • Promotoria de Justiça de Piracuruca/PI , 

no uso das atrib uições que l hes são con feridas pelos aits . 127 , 129 , I II , 

da Conatituiç.ão Federal , art . 8° , § 1° da Lei nº 7 . 347/8 5 , art. 25 , IV , 

"b" , d a Lei n • 8 . 625/93 e a r t . 36 , VI , da Lei comp1 eme n tar Esta dual n • 

12/93 e : 

CONSIDERANDO que o art . 196 da Constituiç ã o Federal. 

es t a t ui que " a saúda é direi.to da todos e dever do Estado, g arant i d o 

mediante politicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doen ça e d e o u t r o s agr a v os e ao a c esso universal e igua 1itá r io às ações e 

serviços para sua promoçao , proteção e recuperação"; 

CONSIDERANDO que o art. 200 da Constituição Federal. 

determina q ue "ao ai.atama úni.co da aaúda c.ortpeta, al.6m d.a outraai 

atribuições, nos te.rm()s da l•i: I - controlar• fi s caiizar proc.dimentos, 

produtos a aubatãnoiaa da .intera.asa para a saúda e part10.ipar da prod.u9ã o 

da :med.i.ca:mentos , equi.pamentos, imunabio16gioos , h.amodarivados a outros: 

.insumos ; i:i: - GlCacut.3%' .:a.a .:a.ÇOQa d a v.igi.1ãnci..:a. 111.in..itári..:a. a ap.idamio.lóq:ic.:i., 

be m como a ~ de ~aúde do t;r;a bal.hado;r;"; 

CONSJ:OJ::RANOO a Lei n° 8 - 080 , de 19 de setembro d.e 1 990, 

que dis p õe sob re as c ondiç ôes p a ra a promo ção , proteção e r ecuperaçã o da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

out r as providências; 

CONSXDERANDO que a alinea " b " do inci~o I V do art . 18 d.a 

~eferi da Lei a1anca a vigi.1Anaia ean.it.Aria d.entre serviços d.e 

i nc:n.ui:b6noia da diro9ão rnunioipal. do Sistema do S aódo (808) ; 

CQ-ilSXDERÃNDO que o i nciso i: do S 1° do art . 6° d a1udid 

Lei nº 8 . 080/90 conceitua v igil.ância san it&ria como " um conjunto de aç.õea 

capaz de e1.1.m.1.nar, dimi.nu.1.r ou preven.1.r ri.ecoe à a.adde e de i ntervi r no1111 

prob1ama..a aan.i.tári.011 dacorrentaa d.o mai.o ambi.ante, d.a produçào 

circulação da be.n.J!!!I a da p.rasta.ç.Ao d a serviço s d.a interas1!!14!!1 da saúda, 

abrangendo: :I: contro1a da bana da consumo que, d.iratn 

indiretamente, 11a re1aoionem com a aaúd.a, compreendida.a toda.a aa e tapa.a a 

processos, da p.rodu9Ao ao oonaumo ; e II - o control.e da prestac.ao de 

serviços que se re l acionam d ire t a o u indiret ame nte com a sa~de" ; 

CCNSIDER>.NDO a Reso1uç&o d.e D1retor1.a co1eg:1.ad.& d& Anv.1.s.a 

- RDC nº 350, d• 1 9 d• março de 2020, que det'ine os critérios e os 

proced imentos extraordinários e temporários para a :fabricação e 

comercia1iz.aç.ão d e prepa rações antissépticas ou sanitizan tes o.ficinais 

sem prévia autorização d a Anviaa e dá outras providªnciaa ; 

CONSXDERANDO q ue pa~a fabric.açao e comerciaiizaçào de 

prep araçbes antis s~p t i cas ou sanitizantes ot'icinais as empr•• .. ~ 

~ Au torizaçao de Funcioname nto (AF~} e alvará ou licença sanitária, 

além de outorgas p úblicas para funcionamento , inclusive, para tabricaçào 

e armazenamento d e substância intla:m.ável ; 

CCNS:ID.ERANDO a Nota Táicni.ca n º 2/2020/SE:I/D:IRE3/ANVJ:SA 

que t raça orient ações g e rais s obre a doação de á l cool 70% ; 

CONSZDEruumo que , de acordo com o S l º -e , do art . 273 , do 

Cód igo Penal. , é conduta tipice quem importa , ve nde , expõe à vend a, tem em 

depósito para vender ou , de qualquer ~orma , diotribui ou entrega a 

consumo produtos sem registro , quando exigivel. , no 6rga.o de vigi1Anci.a 

:sanitt..rill competente ; em dt!!Si!l.cordo com a .f6rmu 1.a constante do registro 

prévisto no inciso a n terior ; sam as caracter~sticas d a i d entidade e 

qua1idade admi tidas para a sua corne rciaiização ; com r edu ção de seu va1or 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


